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L I V R O  DE P O R T A R I A S
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0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni. 
cipal de Lorena, usando das atribuições que IHe sao conferidas/ 
por Lei,

R E S O L V E ;

Conceder ao funcionário OTAIR DE SOUZA WERNECK,/ 
Escriturário, padrao "F", lotado na Secretaria da Ounta Militar 
da Prefeitura Municipal, 2 (dois) anos de licença, sem vencime^ 
tos, para tratar de interesses particulares, a partir de 27 de/ 
maio de 1974, na forma dos artigos 140, 141 e 142 da Lei nD 905, 
de 07 de março de 1972 (ESTATUTO DOS FUNCIONAr IOS PÚBLICOS DO / 
MUNICÍPIO DE LORENA), conforme pedido feito em requerimento pr£ 
tocolado sob nQ 1.332, de 21 de maio de 1974, que recebeu o se
guinte despacho; "Deferido", face a informação do Setor de Pes
soal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 22 de maio de 1974.
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Registrada no Livrb-spVóprio do Setor>6e Serviços 
Gerais do Departamento de Administrado da Prefei^ra Municipal 
e publicada no Paço Municipal aos 22 de maio de 1̂ 974.

s CLOVIS DE BRITO VILEI 
sEncarregado do Setor de Serviços Gerais»


